
RelaÃ§Ã£o gay deve ser analisada em varas de famÃlia

O Poder JudiciÃ¡rio vem abrindo caminho importante em favor do reconhecimento dos direitos de
homossexuais. A cada dia, temos notÃcias de decisÃµes de grande relevÃ¢ncia proferidas em vÃ¡rios
Estados e municÃpios do Brasil. Podem nÃ£o ser decisÃµes dominantes nem exatamente aquelas que o
segmento GLBT espera, mas, com certeza, a soma delas nos demonstra uma tendÃªncia de se conceder
aos homossexuais o direito Ã  igualdade. Ã? um direito garantido pela ConstituiÃ§Ã£o Federal,
porÃ©m inÃºmeras vezes nÃ£o praticado por pessoas fÃsicas, jurÃdicas e atÃ© mesmo pelos
Ã³rgÃ£os governamentais.

No Ãºltimo dia 3 de abril, o Superior Tribunal de JustiÃ§a voltou a discutir um dos aspectos dessa
polÃªmica questÃ£o. NÃ£o se discutiu a possibilidade jurÃdica da existÃªncia das uniÃµes estÃ¡veis
entre pessoas do mesmo sexo (o que nÃ£o estÃ¡ previsto em nossas leis, porÃ©m nÃ£o Ã© vedado)
â?? discutiu-se a possibilidade de as relaÃ§Ãµes homoafetivas serem analisadas em varas de famÃlia.

O que se vÃª na realidade Ã© que muitos desses relacionamentos sÃ£o julgados em varas cÃveis que,
normalmente, tratam de relaÃ§Ãµes comerciais e nÃ£o de relaÃ§Ãµes de afeto, familiares.

Essa abordagem Ã© prejudicial aos homossexuais que acabam por nÃ£o ter todos os seus direitos
garantidos. AlÃ©m de terem reforÃ§ado, involuntariamente, mais um estigma: o de que nÃ£o formam
uma famÃlia e sim uma sociedade negocial, como se fosse apenas isso que existisse entre o casal. Ã? a
assunÃ§Ã£o de que estÃ£o Ã  margem da lei e que nÃ£o tÃªm o direito Ã  igualdade. O que se viu no
STJ foi um empate, tendo dois ministros entendido que o assunto deve, realmente, ser tratado em varas
de famÃlia e outros dois entendendo que isso nÃ£o Ã© viÃ¡vel, por falta de previsÃ£o legal.

Em suma, a discussÃ£o Ã©: os relacionamentos homoafetivos, que mantÃªm inÃºmeros casais unidos
por muitos anos, sÃ£o questÃµes de famÃlia ou societÃ¡rias? Pode ser vista como uma famÃlia uma
uniÃ£o estabelecida entre pessoas do mesmo sexo que vivem nos moldes de uma uniÃ£o estÃ¡vel
heterossexual? Ou sÃ£o eles sÃ³cios unidos por interesses comerciais, sem que exista qualquer
manifestaÃ§Ã£o de amor e afeto?

Aguarda-se o desempate, que ainda nÃ£o tem data definida para acontecer. Ã? difÃcil prever o voto do
ministro responsÃ¡vel pelo desempate. Mas uma coisa Ã© certa: obter o reconhecimento da
obrigatoriedade de o tema ser abordado em varas de famÃlia por dois ministros jÃ¡ indica um bom
caminho. Se o julgamento for contrÃ¡rio a esse pedido, resta o alento de sabermos que alguns ministros
pretendem, minimamente, fazer com que se leve mais a sÃ©rio um segmento que Ã© visto como
marginal, pelo menos no que diz respeito Ã  nossa legislaÃ§Ã£o, pelo prÃ³prio Poder JudiciÃ¡rio.

AlÃ©m disso, com certeza, juÃzes e desembargadores que se mantinham atÃ´nitos atÃ© hoje diante da
obrigaÃ§Ã£o de julgar casos semelhantes Ã quele que motivou o debate no STJ, terÃ£o estÃmulo e
embasamento em votos de dois ministros que representam o que hÃ¡ de, como o prÃ³prio nome diz,
superior na estrutura de nosso sistema judiciÃ¡rio.
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